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PORTARIA N. 765/2024 
 

“CONCEDE RETORNO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA” 
 

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN, Prefeita Municipal de 

Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 

cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei Orgânica do 

Município, 

 

Considerando que a servidora “Priscila Fabiela Rheinheimer Zenatti” 

estava usufruindo de “Licença Sem Vencimentos” do cargo efetivo de 

Secretário de Escola para exercer o cargo comissionado de Diretor de 

Escola – 40 horas semanais, nível CC-7, designada pela Portaria n. 

054/2021 de 02 de março de 2021,  

 

Considerando o pedido de demissão datado de 04 de abril de 2024 da 

servidora “Priscila Fabiela Rheinheimer Zenatti” do cargo 

comissionado de “Diretor de Escola”, e o pedido solicitando o retorno 

ao seu cargo originário; 

 

   RESOLVE: 

    

   Art. 1º - Conceder Retorno a servidora “PRISCILA FABIELA 

RHEINHEIMER ZENATTI” para o cargo de origem de “SECRETÁRIO DE ESCOLA” – 

40 horas semanais, nível 28, classe/referência “D”, cargo de provimento efetivo do quadro de 

pessoal do Poder Executivo a partir de 05 de abril de 2024. 

   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 05 de Abril de 2024. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

              

 

                                               

   ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN  

   Prefeita Municipal 

 

 

 

 

JANAINE ANTUNES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
   


